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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS

Gerência Industrial
Av. Durval de Góes Monteiro, s/n - Anexo B, - Bairro Tabuleiro do Martins, Maceió/AL, CEP 57.052-000

Telefone: (82) 3315-8300 - http://www.imprensaoficialal.com.br

TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS

1. DO OBJETO

1.1. É o objeto do presente termo a contratação de pessoa física ou jurídica especializada na prestação de
serviço de manutenção corretiva e preventiva para a máquina BRAILLE BOX V4, com fornecimento de
peças.

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Imprensa Oficial Graciliano Ramos desempenha atividade econômica de serviços gráficos e não
possui em seu quadro, colaboradores com formação técnica para execução de serviços de manutenção do
equipamento indicado no objeto, de modo que necessária a contratação desejada com o fim de se colocar
em pleno funcionamento do equipamento indicado no objeto deste Termo.

2.2. Ademais, a máquina objeto deste Termo é essencial para a consecução da impressão em braille desta
Companhia, dado que é responsável pela impressão de qualquer tipo de impresso em braile, sendo livros,
revistas e panfletos. Salientando, inclusive, a necessidade desde material da CEPAL que é fundamental na
acessibilidade e em função das contratações em curso e vindouras desta empresa.

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Considera-se o presente objeto como serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no
mercado, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.

3.2. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais
abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

 

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA MANUTENÇÃO CORRETIVA DA MÁQUINA CTP CRON:
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4.1. Os serviços de manutenção corretiva a serem executados pela CONTRATADA deverão ser procedidos
de acordo com os manuais do equipamento e normas técnicas dos fabricantes; consistem na realização das
seguintes medidas:

a. Análise do equipamento;
b. Reaperto, de acordo com as normas do fabricante;
c. Limpeza de toda parte interna do equipamento;
d. Calibração;
e. Atualização do sistema.

4.3. Os serviços de manutenção corretiva a serem contratados têm como objeto a máquina BRAILLE BOX
V4 da CEPAL.

4.4. O serviço de manutenção corretiva, que busca colocar a máquina BRAILLE BOX V4 em pleno
funcionamento, será procedido com manuais, normas técnicas dos fabricantes, consistem na execução,
pela CONTRATADA, de procedimentos rotineiros estabelecidos no presente termo.

4.5. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados na data previamente programada pela
FISCALIZAÇÃO, de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 18:00 horas, ou aos sábados, se for o
caso, no horário das 8:00 às 12:00 horas.

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A CONTRATADA deverá executar a manutenção corretiva no prazo de até 30 (trinta) dias úteis
contados da ordem de serviço. Sendo estimado o quantitativo de horas de trabalho em 48 (quarenta e oito)
horas; as quais, acaso necessário acréscimo de trabalho, deverá ser previamente justificada.

5.2. Os serviços de manutenção corretiva, programados regularmente, eventuais ou emergenciais,
demandados pela CONTRATANTE tantas vezes que se comprovar serem indispensáveis, tratam da
execução dos trabalhos necessários e suficientes para a imediata correção de defeitos e anormalidades na
BRAILLE BOX V4, a fim de que seja retomada sua utilização de forma segura, eficiente e econômica,
devendo ser preferencialmente realizados de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 18:00 horas, e
aos sábados, se for o caso, no horário das 8:00 às 12:00 horas.

5.3. No caso de serviços de manutenção corretiva emergencial relativa a acidentes de qualquer natureza, a
CONTRATADA deverá, após a comunicação da CONTRATANTE, adotar urgentes providências no
sentido de sanear o problema em até 1 (uma) hora.

5.4. Caso a CONTRATADA não promova o devido atendimento nos prazos fixados, fica a
CONTRATANTE autorizada a contratar os necessários serviços de outra empresa e a cobrar da
CONTRATADA os custos respectivos, sem que tal fato o isente da aplicação de sanção contratual ou
provoque, para a CONTRATANTE, qualquer perda de garantia dos equipamentos e materiais pertencentes
à máquina BRAILLE BOX V4.

5.5. A requisição de serviços de manutenção corretiva poderá ser formalizada por meio de comunicação
verbal (telefone) ou escrita (ofício ou outro).

5.6. Os serviços de manutenção corretiva executados e os materiais empregados deverão obedecer
rigorosamente:

a. Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e
armazenagem de produtos;

b. Às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente documento;
c. Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do

INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia);
d. Às disposições legais federais, e distritais pertinentes;
e. Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto;

À
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f. Às normas técnicas específicas, se houver;
g. Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor complementar

os temas previstos por essas, se for o caso;
h. Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes:

1. À NR-6: Equipamentos de Proteção Individual – EPI;
2. À NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;
3. À NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;
4. À NR-23: Proteção Contra Incêndios;

 

5.7. Na execução das rotinas dos serviços de manutenção da máquina BRAILLE BOX V4, a
CONTRATADA deve:

5.8. Observar estritamente as recomendações dos fabricantes e as instruções constantes de normas técnicas
indicadas para a elevação da vida útil e melhoria do rendimento dos equipamentos;

5.9. Zelar pela integridade física das instalações, mediante eliminação de focos de corrosão, instalação de
acessórios, apoios e realização de serviços de purga, pintura e revestimentos protetores;

5.10. Manter os ambientes climatizados dentro dos padrões normalizados de temperatura, umidade relativa
e velocidade do ar, conforme definido nas especificações e projeto do Sistema de Climatização. Assim, a
CONTRATADA deve realizar medições nas salas onde se encontram os sensores do Sistema de
Supervisão e adotar as medidas necessárias para alcançar os padrões supracitados. Nos demais ambientes,
as medições serão sempre que necessário ou houver determinação da FISCALIZAÇÃO;

5.11. A CONTRATADA deverá alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos
trabalhos. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da
equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos serviços.

5.12. Todos os serviços concluídos deverão ser testados pela CONTRATADA, sob sua responsabilidade
técnica e financeira, na presença da FISCALIZAÇÃO, ficando a aceitação final condicionada à
comprovação da efetiva realização das rotinas relativas à manutenção preventiva programada, assim como,
na hipótese de manutenção corretiva, ao restabelecimento do uso da máquina BRAILLE BOX V4.

5.13. Na execução dos serviços, para as tarefas de limpeza, a CONTRATADA deverá utilizar somente
produtos biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de substâncias
classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e mutagênicas, ou que venham causar danos ou corrosão
na máquina objeto do presente termo.

5.14. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.

5.15. Para a prestação dos serviços de manutenção objeto destas especificações, caberá a CONTRATADA
fornecer e conservar equipamentos e ferramental necessários, usar mão de obra idônea e obter materiais
necessários em quantidade suficiente e de reconhecida qualidade, de forma a assegurar o progresso
satisfatório aos serviços e a conclusão destes nos prazos fixados.

5.16. A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc.

5.17. A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as
suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o
tráfego nas vias públicas que utilizar ou que estejam localizadas nas proximidades da CONTRATANTE.

5.18. A CONTRATADA responderá perante a CONTRATANTE e terceiros por atos, falhas ou omissões
suas. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações



23/10/2023, 11:11 SEI/AL - 19058874 - Termo de Referência - Serviços Não Continuados

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20672306&infra_siste… 4/10

oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em
nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte da CONTRATANTE.

5.19. A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação
possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente
ao CONTRATANTE. Também providenciará toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de
serviço.

5.20. A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços permaneçam sempre
limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade.
Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e sobras de material tão logo conclua as operações
relativas ao serviço executado.

5.21. A remoção de todo resíduo eventualmente produzido pelos serviços de manutenção corretiva na
máquina CTP Cron será de responsabilidade da CONTRATADA, devendo arcar exclusivamente com o
correspondente custo sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

5.22. Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA aos usuários das
instalações da CONTRATANTE serão, no mínimo, determinados pelo Departamento Nacional de Higiene
e Segurança do Trabalho, do Ministério do Trabalho.

5.23. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a CONTRATADA do
cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, sendo de sua
inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações, movidas por pessoas físicas ou jurídicas em
decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis
na execução dos serviços.

5.24. O representante da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada por esta terão livre acesso aos
serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e
equipamentos referentes ao contrato, ainda que nas dependências da CONTRATADA.

5.25. A CONTRATADA irá interromper total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que:

a. Assim estiver previsto e determinado no contrato;
b. For necessário para a execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do contrato e de acordo com

o projeto;
c. Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO,

possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e
d. A FISCALIZAÇÃO assim o determina ou autoriza, por escrito, no Livro de Ocorrências.

5.26. No caso em que a CONTRATADA venha, como resultado das suas operações, prejudicar áreas não
incluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-las deixando-as em conformidade com o seu estado
original.

5.27. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos existentes na
CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a CONTRATADA deverá solicitar
previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e modificações.

5.28. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes na
execução dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou
danificação até à aceitação pela FISCALIZAÇÃO.

5.29. A CONTRATADA deverá submeter-se aos controles de programação ou de supervisão e fiscalização
de serviços na forma apresentada pela FISCALIZAÇÃO, tais como os diários de manutenção, controles de
acesso e de presença dos prestadores de serviço e controles de emprego de materiais ou outros.

5.30. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos serviços sem autorização expressa da
FISCALIZAÇÃO.
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5.31. A inobservância das presentes especificações técnicas implicará a aceitação parcial ou recusa total
dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer a parcela ou objeto integral recusado sem direito à
indenização.

 

6. DOS MATERIAIS, PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE MANUTENÇÃO DA MÁQUINA
BRAILLE BOX V4.

6.1. A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e testes, bem como
seu transporte e tudo o mais que for necessário para disponibilizá-los, a fim de assegurar a prestação dos
serviços de manutenção ora licitados, devendo, obrigatoriamente, a CONTRATADA incluir no preço do
serviço os correspondentes custos.

6.2. A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE
será permitida somente pelo tempo que durar o serviço executado. Tão logo este seja concluído, a
CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, a retirada dos remanescentes.

6.3. Os equipamentos que a CONTRATADA levar para a CEPAL, ou as instalações por ela executadas e
destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal da
FISCALIZAÇÃO.

6.4. As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, materiais,
instalações ou assemelhados da CONTRATADA de forma a não prejudicar o desenvolvimento dos
serviços de outros contratados que acaso poderão estar trabalhando concomitantemente.

6.5. Se a CONTRATADA necessitar deslocar à CONTRATANTE qualquer equipamento, completo ou em
partes, que possa acarretar danos nas vias públicas e/ou pontes, deverá comunicar o fato à
FISCALIZAÇÃO, informando-a também das providências que pretende adotar para a proteção e o
eventual reforço das obras viárias existentes, ficando a CONTRATADA responsável pela efetivação de
todas as providências necessárias junto a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, a entidades
privadas e a pessoas físicas envolvidas.

6.6 Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a cargo da CONTRATADA.

6.7. Representa ônus da CONTRATADA a disponibilização, livre de qualquer pagamento adicional, de
todo MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA destinado a viabilizar os trabalhos dos profissionais
envolvidos na execução do objeto contratual, bem como imprescindíveis à execução dos serviços de
manutenção corretiva do equipamento da máquina BRAILLE BOX V4, tais como: solventes,
removedores, panos, estopas, luvas, óleos e graxas, entre outros. Desse modo, a CONTRATADA deverá
incluir no preço dos serviços os correspondentes custos.

6.8. MATERIAL DE REPOSIÇÃO, no caso das presentes especificações, compreende peças,
componentes e materiais para o conserto, recomposição e readequação do equipamento da máquina
BRAILLE BOX V4.

6.9. O MATERIAL DE REPOSIÇÃO a cargo da CONTRATANTE pode ser adquirido diretamente de
terceiros para entrega à CONTRATADA, ou autorizado a esta que providencie tal aquisição, com posterior
ressarcimento pelo respectivo custo, desde que o correspondente orçamento detalhado tenha sido
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO e esteja dentro do preço praticado no mercado.

6.10. Os custos com a instalação de materiais, deverão correr por conta da CONTRATADA, não podendo
cobrar “serviços extras” e/ou alterar a composição dos preços unitários.

6.11. A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento de MATERIAL DE REPOSIÇÃO apresentado pela
CONTRATADA, cujo valor esteja muito acima do praticado pelo mercado, podendo obter orçamento
específico por sua própria iniciativa para efeito comparativo.
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6.12. Todos os MATERIAIS DE REPOSIÇÃO a serem empregados nos serviços deverão ser novos, do
mesmo fabricante dos originais, e compatíveis com as especificações técnicas, sujeitos ao exame e à
aprovação da FISCALIZAÇÃO.

6.13. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de
informações, por escrito, do local de origem dos MATERIAIS DE REPOSIÇÃO ou de certificado de
ensaios que comprovem a qualidade destes. Os ensaios e as verificações que se fizerem necessários serão
providenciados pela CONTRATADA, representando ônus de sua exclusiva responsabilidade, não sendo,
por consequência, objeto de pagamento adicional por parte da CONTRATANTE.

6.14. As peças, componentes e materiais substituídos são de propriedade da CONTRATANTE, devendo,
por ocasião do término dos respectivos trabalhos, serem entregues pela CONTRATADA à
FISCALIZAÇÃO.

 

7. DA VISTORIA

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, é facultado ao licitante realizar vistoria
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por empregado/servidor designado para
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h horas às 17 horas, devendo o agendamento ser efetuado
previamente pelo telefone 3315-8311.

7.2. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.

 

 

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO

8.1. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Execução.

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco (05) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de (05) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados,
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.5. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.6. Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
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9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

9.1.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

9.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos;

9.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada. 

9.2. São obrigações da Contratada:

9.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2.2. Após a formalização do contrato, deve a empresa vencedora do certame licitatório instalar, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, escritório na cidade de Maceió, devidamente estruturado, para atender às
demandas do contratante, de maneira a cumprir as obrigações constantes neste Termo de Referência. Tal
obrigação é justificada pelas peculiaridades do contrato.

9.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.2.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.2.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.2.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual-EPI, quando for o caso;

9.2.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentraram o
órgão para a execução do serviço;

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

9.2.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas
à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.2.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
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9.2.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.2.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

9.2.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do 167 do RILC.

9.2.18. Fornecer ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente aos serviços de manutenção,
assinada pelo responsável técnico da empresa perante o CREA, durante a vigência do contrato;

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma do RILC.

10.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

10.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

10.5. Os resultados alcançados em relação ao objeto contratado, com a verificação dos prazos de execução
e da qualidade demandada;

10.6. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;

10.7. A qualidade e quantidade dos recursos materiais, equipamentos e utensílios utilizados;

10.8. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

10.9. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

10.10. A satisfação da Administração usuária;

10.11. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no RILC;
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10.12. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.13. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no RILC.

10.14. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no RILC.

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Na inexecução total ou parcial do objeto deste termo de referência, a contratante poderá, garantida a
prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar à Contratada as seguintes sanções,
sem prejuízo das infrações do RILC, da Lei 10.520/02 e da Lei 12.846/13:

13.2. ADVERTÊNCIA – Feita através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo do
representante legal da contratada, ficando estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para cumprimento
das obrigações descumpridas, sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as
quais tenha concorrido, e desde que, ao caso, não se aplicam às demais penalidades;

13.3. MULTA MORATÓRIA – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,1% sobre o valor da
obrigação inadimplida, pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal
podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, quando for o caso,
cobrado judicialmente;

13.4. MULTA COMPENSATÓRIA – em razão da inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de
10% (dez por cento) sobre o valor de obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar esse valor,
sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser abatido do pagamento a que fizer jus o contratado,
ou cobrado judicialmente;

13.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

13.6. A CEPAL aplicará as demais penalidades previstas na lei 10.520/02 e no Decreto 1.424/03 e no
RILC, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil;

 

14. GENERALIDADES
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14.1 A contratação objeto deste termo de referência poderá ser revogada total ou parcialmente nos termos
do parágrafo único do art. 94 do RILC.

14.2. Ao contrato poderá ser acrescido ou diminuído o objeto dentro dos limites estabelecidos no RILC.

14.3. O contrato somente será considerado como completamente executado, dentre outros fatores, quando
a contratada comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada.
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